
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL N°  1654525 - PE (2017/0033454-6)

RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : MINERACAO PERNAMBUCANA DE GIPSITA 

LTDA - EPP 
ADVOGADOS : RONNIE PREUSS DUARTE  - PE016528 

VINÍCIUS SILVA PIMENTEL  - PE035245 
AGRAVADO  : AIMBERE SOCIEDADE DE MINERACAO LTDA 
ADVOGADOS : LEONARDO JOSÉ RIBEIRO COUTINHO BERARDO 

C.DA CUNHA  - PE016329 
EDUARDO UCHÔA ATHAYDE E OUTRO(S) - 
DF021234 
GUSTAVO HENRIQUE TRAJANO DE AZEVEDO  - 
PE035115 
JOÃO LUIZ LESSA DE AZEVEDO NETO  - PE032964 

 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
REINTEGRAÇÃO DE POSSE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. ART. 535 DO CPC/1973. NÃO OCORRÊNCIA. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO. SÚMULA Nº 
284/STF. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. SÚMULA Nº 
7/STJ. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA.
1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência do Código 
de Processo Civil de 1973 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).
2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de origem 
motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia com a 
aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no sentido 
pretendido pela parte.
3. Se o artigo apontado como violado não apresenta conteúdo normativo 
suficiente para fundamentar a tese desenvolvida no recurso especial, incide, 
por analogia, a Súmula nº 284/STF.
4. A reforma do julgado demandaria o reexame do contexto fático-probatório, 
procedimento vedado na estreita via do recurso especial, a teor da Súmula nº 
7/STJ.
5. Tendo a controvérsia sido decidida nos limites do pedido, não há espaço 
para falar em julgamento extra petita.
6. Agravo interno não provido.

  
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino, Marco 
Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Moura Ribeiro.
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Superior Tribunal de Justiça

Brasília, 08 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva
Relator              
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